
O vereador Leandro Andrade Preto no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a 
seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 609/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski, 

para que determine à Secretaria Municipal competente, a realização da roçada em frente 

à casa nº 1278, na Rua Flor de Lis. 

JUSTIFICATIVA

A roçada desse trecho é essencial para manter a segurança e a limpeza da via, evitando 

o crescimento excessivo da vegetação, que pode obstruir a passagem de pedestres e 

comprometer  a  visibilidade  dos  motoristas.  Além  disso,  a  falta  de  manutenção  pode 

favorecer a proliferação de insetos e animais peçonhentos, representando riscos à saúde 

dos moradores.

A realização desse serviço garantirá um ambiente mais seguro, limpo e organizado para a 

comunidade local.

Câmara Municipal de Araucária, 31 de Janeiro de 2025.

LEANDRO DE ANDRADE PRETO

        VEREADOR
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